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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

1º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2023.  
 
RELATOR: CONS. CONV. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 12605/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JANDIRA AMARAL DANTAS, MATRÍCULA Nº 000.081-7A, NO 
CARGO DE ESCREVENTE JURAMENTADO,CLASSE F, NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAZONAS – TJAM -, DE ACORDO COM A ATO N.º 24, DE 09 DE JANEIRO DE 2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JANDIRA AMARAL DANTAS 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): SAMUEL CAVALCANTE - 3260 
DECISÃO: CONHECER E DAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DAR CIÊNCIA À 
EMBARGANTE. 
 
RELATOR: AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 13298/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇAÕ DE CONTAS DE CONVENIO DA SRA. ELIZETE MARIA DOURADO, REFERENTE AO 
TERMO DE CONVENIO Nº 010/2015, FIRMADO ENTRE A SMMASDH E A FMDCA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, 
CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES - INSTITUTO FILIPPO SMALDONE 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14471/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. MIMOSA MARIA DE NOGUEIRA PAIVA, SECRETÁRIA DE 
CULTURA, EM EXERCICIO, REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO CONVÊNIO Nº 03/2014, FIRMADO COM A 
SEC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ, 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10083/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR.EDEZIO FERREIRA DA SILVA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº40/2006 FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS.  APLICAR MULTA AO SR. 
MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA. APLICAR MULTA AO SR. EDÉZIO FERREIRA DA SILVA. CONSIDERAR EM 
ALCANCE O SR. MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA E O SR. EDÉZIO FERREIRA DA SILVA. 
 
PROCESSO Nº 10975/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. JULIANA MACIEL DE ARAUJO, PRESIDENTE APMC DA ESCOLA 
ESTADUAL ARMANDO DE SOUZA MENDES, REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO N 35/2015, FIRMADO 
COM A SEDUC. PROCESSO FÍSICO 2174/2016. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): JULIANA MACIEL DE ARAUJO, JOSE AUGUSTO DE MELO NETO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, APMC DA ESCOLA 
ESTADUAL ARMANDO DE SOUZA MENDES 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): AMÉRICO VALENTE CAVALCANTE JÚNIOR - 8540 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11364/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTONIO JOSÉ M. CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BORBA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 25/11, FIRMADO COM A SEJEL. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13338/2020 
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ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE FOMENTO 
Nº 45/2019, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC E A ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA CULTURAL BOI BUMBÁ CORRE CAMPO. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): ALVACIR SIQUEIRA DA SILVA, MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO, ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA CULTURAL BOI BUMBÁ CORRE CAMPO, ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): ANNE PAIVA DE ALENCAR - 8316 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16181/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. RAIMUNDO NONATO NEGRÃO TORRES, PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO BUMBÁS DE MANAUS, REFERENTE A PARCELA UNICA DO CONVENIO Nº. 
007/2011, FIRMADO COM A MANAUSTUR. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 140/2014) 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): ASSOC. MOVIMENTO BUMBAS DE MANAUS, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16379/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. EDER LIMA DE ANDRADE, PRESIDENTE DA FEPESCA-
FEDERAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES RURAIS E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 03/12, FIRMADO COM A SETRAB. (PROCESSO 
FÍSICO ORIGINÁRIO N° 2468/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO – SETRAB 
INTERESSADO(S): FEPESCA-FED.PESC.DOS EST.AMAZ.E RORAIMA, MARCOS SANTOS BINDÁ, 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO – SETRAB 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16674/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. CARLOS EDUARDO SOUZA DE ANDRADE, PRESIDENTE DA LIGA 
DE DANÇAS RECREATIVAS E FOLCLÓRICA DE MANACAPURU, REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO 
Nº 06/2013, FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU. (PROCESSO FISICO 
ORIGINARIO N° 2292/2014) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): LIGA DE DANÇAS RECREATIVAS E FOLCLÓRICAS DE MANACAPURU ZONA RURAL, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
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ADVOGADO(A): GEAN OLIVEIRA DA SILVA - 15074 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14539/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. IVAN RATES DA SILV, PREFEITO MUNICIPAL DE ENVIRA, 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 28/13, FIRMADO COM A SEPROR. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 
1008/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL 
- SEPROR 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14635/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. AMINTAS JUNIOR LOPES RIBEIRO, PREFEITO, REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº 43/2014, FIRMADO ENTRE A SEC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS. 
(PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 1251/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
RAMOS, SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13786/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. GIULLIANO WALLACE LIMA DA SILVA, 
MATRÍCULA Nº 131.507-2B, NO CARGO DE AO POSTO DE MAJOR QOABM, DO ORGÃO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 21 DE 
JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, GIULLIANO WALLACE LIMA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12931/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CONCEICAO SOUZA DA SILVA, MATRÍCULA N.° 3217, NO 
CARGO DE PROFESSORA NÍVEL 2, PADRÃO I, NORMAL SUPERIOR ANEXO VI, DO ORGÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HUMAITÁ, PUBLICADO NO D.O.M. EM 12 DE JANEIRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
HUMAITÁ, CONCEICAO SOUZA DA SILVA 
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PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12101/2023 
ANEXOS: 10288/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AS SRAS. GABRIELA SOUZA DO NASCIMENTO, ESTEFANY SOUZA DO 
NASCIMENTO E ESTER SOUZA DO NASCIMENTO, NA CONDIÇÃO DE FILHAS DA EX-SERVIDORA NELI 
SOUZA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 4.417-8A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM OS DECRETOS Nº 139/2022 E 140/2022 
- GAB/PMI, DE 01 DE JULHO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 05 DE JULHO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI, ESTEFANY SOUZA DO 
NASCIMENTO, NELI SOUZA DO NASCIMENTO, GABRIELA SOUZA DO NASCIMENTO, ESTER SOUZA DO 
NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR OS INTERESSADOS. NOTIFICAR O INPREVI. 
 
PROCESSO Nº 13065/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JOSEFA BENJAMIM DA SILVA, MATRÍCULA Nº 030.077-2D, 
NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR-PF20.LPL-IV, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 978/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 04 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSEFA BENJAMIM DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13191/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE VAGNER MAIA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 011.383-2A, 
NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "D", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 885/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): JOSE VAGNER MAIA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13286/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. WILANIR DE SOUZA EUGENIO, MATRÍCULA Nº 091.127-5 D, 
NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 373/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 DE MAIO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): WILANIR DE SOUZA EUGENIO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13301/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. OSWALDO MONTEIRO DE SÁ FILHO, MATRÍCULA 
Nº 141.846-A7, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 10 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, OSWALDO MONTEIRO DE SÁ FILHO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13311/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARILIA BARROS CHAYEN MARTINS, MATRÍCULA Nº 
110432-2D, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1º CLASEE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (ANTIGA SEPLANCTI), DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 936/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (ANTIGA 
SEPLANCTI) 
INTERESSADO(S): MARILIA BARROS CHAYEN MARTINS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13350/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ALDELANDIA DA COSTA PEREIRA, MATRÍCULA 066.097-3A, 
NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-10, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 382/2023, PUBLICADO NO 
D.O.M EM 24 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ALDELANDIA DA COSTA PEREIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13371/2023 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TANIA MARIA ARAÚJO DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 050.919-
1D, NO CARGO DE MONITOR 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO 
DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "E", REFERÊNCIA 1. DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 558/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
16 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, TANIA MARIA ARAÚJO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13379/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA SONIA MARQUES PINHEIRO, MATRÍCULA Nº 
087.962-2D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA, DE ACORDO COM PORTARIA CONJUNTA Nº 331/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 11 DE 
MAIO DE 2023 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA SONIA MARQUES PINHEIRO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13384/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DA GLORIA ARAUJO, MATRÍCULA Nº 076.213-0B, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 327/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 10 DE MAIO DE 
2023 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA DA GLORIA ARAUJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13456/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA SOCORRO LOPES DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 1525, 
NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL - E, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 046 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, MARIA SOCORRO LOPES DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 13473/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. ANTONIO MENEZES CALDAS, MATRÍCULA Nº 013.804-5 C, 
NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 1-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 368/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
22 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ANTONIO MENEZES CALDAS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13476/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JANICE FERREIRA PINHO, MATRÍCULA Nº 087.832-4 D, NO 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 326/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, JANICE FERREIRA PINHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13549/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARLENE SILVA DE SÁ, MATRÍCULA Nº 865, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE HIGIENE BUCAL D-4, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N.º 1975 DE 04 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 08 DE MAIO DE 
2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): MARLENE SILVA DE SÁ, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13564/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA JOSÉ TAMBORINI DA SILVA, MATRÍCULA Nº 272, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D-8, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2082 DE 15 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
23 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, MARIA JOSÉ TAMBORINI DA SILVA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13590/2023 
ANEXOS: 13922/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: REVISÃO DA APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO OVIEDO, MATRÍCULA Nº 082.034-2A, NO CARGO 
DE ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXILIAR DE PATALOGIA CLÍNICA C-09, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 420/2023, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 06 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO OVIEDO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13630/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA CRISTINA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 106.220-4D, 
NO CARGO DE ENFERMEIRO A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE 
ENFERMEIRO, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES 
(ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1210/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE JUNHO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): ANA CRISTINA DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR À INTERESSADA. NOTIFICAR A FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13636/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. INEI DE JESUS FREITAS DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 
079.364-7 A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 393/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
29 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): INEI DE JESUS FREITAS DOS SANTOS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13643/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA CLAUDIA MONTENEGRO DA SILVA TORRES, 
MATRÍCULA Nº 138.970-0E, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº. 1023/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 23 DE MAIO DE 2023. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA MONTENEGRO DA SILVA TORRES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13655/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ISOLETE MARIA DO SANTOS BATISTA, MATRÍCULA Nº 
116.548-8B, NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
1061/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 23 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ISOLETE MARIA DO SANTOS BATISTA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13671/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FLAVIANO BIVAQUA DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 064.020-
4C, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO CLINICO GERAL II-5, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 387/2023, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 26 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): FLAVIANO BIVAQUA DE ARAÚJO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. NOTIFICAR A MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 13681/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSIMEIRE DE OLIVEIRA BRAGA, MATRÍCULA Nº 016.252-
3A, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N°.1076/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 23 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ROSIMEIRE DE OLIVEIRA BRAGA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13730/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. PAULO SERGIO ALVES ANSELMO, MATRÍCULA 
Nº 137.434-6A, AO POSTO DE MAJOR QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
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PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 31 DE MAIO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): PAULO SERGIO ALVES ANSELMO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13732/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JOSÉ ANTÔNIO LEAL DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
128.532-7A, AO POSTO DE 1.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE MAIO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOSÉ ANTÔNIO LEAL DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13741/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JOSÉ OLIVEIRA GOMES, MATRÍCULA Nº 133.201-
5A, NA GRADUAÇÃO DE 1.º SARGENTO QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 31 DE MAIO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSÉ OLIVEIRA GOMES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13763/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. NAIZA RODRIGUES DE LIMA SPINOLA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DO EX-SERVIDOR JAIRO DIAS SPINOLA JÚNIOR, MATRÍCULA Nº 065.487-6A, NO CARGO DE ESPECIALISTA 
EM SAÚDE – CIRURGIÃO DENTISTA GERAL E-13, DO ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 414/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 05 DE JUNHO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): JAIRO DIAS SPINOLA JÚNIOR, NAIZA RODRIGUES DE LIMA SPINOLA, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13764/2023 
ANEXOS: 10078/2022 
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ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ÉLIDA VALERIA DA SILVA LIMA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA LIMA FILHO, MATRÍCULA Nº 106, NO CARGO DE AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO J-8, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 2342 DE 21 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 23 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): ÉLIDA VALÉRIA DA SILVA LIMA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA LIMA 
FILHO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13901/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA ANTONIETA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 146.867-7B, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 767/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 05 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA ANTONIETA DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13914/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. IRANETE NUNES DE MELO, MATRÍCULA Nº 083.340-1A, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7- C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 433/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 15 DE JUNHO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): IRANETE NUNES DE MELO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13954/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO DOS SANTOS TAVARES, MATRÍCULA Nº 
006.778-4A, NO CARGO DE AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE "C", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 
2071/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FRANCISCO DOS SANTOS TAVARES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14005/2023 
ANEXOS: 11439/2018, 13765/2023, 10651/2015 E 12322/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOÃO PINTO DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DO EX-SERVIDOR 
PAULO BATISTA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 104.493-1B, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 
1-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA Nº 451/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 20 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, JOÃO PINTO DA SILVA, PAULO BATISTA DA 
SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13765/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARLY DE LIMA PINHEIRO, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO EX-
SERVIDOR JOÃO PINTO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 104.493-1B, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR 20H 1-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 404/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 31 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARLY DE LIMA PINHEIRO, JOÃO PINTO DA 
SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14263/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ALLEN ANTÔNIO ONÓ DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
126.701-9A, AO POSTO DE CORONEL QOPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2021, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE 
MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ALLEN ANTÔNIO ONÓ DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
19 DE SETEMBRO DE 2023 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 7/2023/SEGER/SEI 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 

   

  

CONSIDERANDO o teor do Termo de Adjudicação apresentado pela Comissão Permanente de Licitação deste 
TCE/AM, constante no Processo Administrativo nº 008252/2023 -SEI/TCE/AM, referente à licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 31/2023 - CPL/TCE-AM; 

  

CONSIDERANDO que no referido procedimento licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, consoante 
os termos da Lei nº 8.666/1993, bem como demais legislações pertinentes; 

  

  

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do referido certame alusivo ao registro de preço para contratação de empresa 
fornecedora de tapete de borracha personalizado, a serem utilizados nos prédios Anexo, principal e 
Escola de Contas Públicas desta Corte, bem como nas garagens G1, G2 e G3, conforme estabelecido 
no Termo de Referência, constante no aludido Processo Administrativo, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei nº 
8.666/93, tendo como vencedora a empresa TIE TAPETES LTDA, CNPJ nº 10.261.012/0001-23, no valor 
unitário/m² de R$ 258,70 (duzentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos), totalizando R$ 25.870,00 (vinte 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=469942&id_procedimento_atual=469942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=b2386ccfe818772b5e11df2f49b5be589712b2f360008691e550dcc9056d537b6801048d010555a37ec003ae1c6ec2680a8b3f6f518a17228420ba769c93aa1c046092281db6aa97379a9674256bcde188e68bd0a9add51b3f28a00b71244cda


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3148 Pag.18 
 
  

  

e cinco mil oitocentos e setenta reais), correspondendo a uma economia de 42,16% em relação ao valor estimado 
pela Administração. 

   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 15 de 
setembro de 2023. 

  

 

 
 

PORTARIAS 

 

A T O N.º 125/2023 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n.º 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V 
e XIII, da Resolução n.º 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo do Tribunal Pleno de 14.12.2021, que homologou o Concurso Público 
de Provas, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Ministério Público de Contas A e Auditoria Governamental A; 
 
CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do 
Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, 
de 02 de junho de 1992 e art. 7º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a Resolução n.º 08, de 22 
de julho de 1999;  
 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo único, 41º, § 2º e 45º, parágrafo único da Lei Estadual n.º 
1.762, de 14 de novembro de 1986; 
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CONSIDERANDO o disposto na Lei promulgada n.º 241, de 27 de março de 2015 e na Lei n.º 4.605, de 28 de maio 
de 2018, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO os itens 3.4, 12 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso Público de Provas do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o termo de desistência subscrito pelo senhor Felipe dos Anjos Vieira Ferreira, datado de 
03.09.2023, que foi nomeado pelo Ato n.º 120/2023, datado de 30.08.2023, publicado no DOE de mesma data; 
 
R E S O L V E: 
 
I- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato abaixo, 
aprovado no Concurso Público de Provas, para provimento do cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Auditoria Governamental A, de acordo com a ordem de classificação: 
 
Cargo: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA GOVERNAMENTAL A (lista geral) 

 
 

 
 

 
 
II – DETERMINAR:  
 
a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155 – Parque 10, no horário das 8:00h às 12:30h, a 
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto nos itens 3.4 e 15 
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para composição dos registros funcionais do servidor: 
 

DOCUMENTOS PARA POSSE 
 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital; 
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Uma foto 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado em 
fotocópia autenticada, previsto no Edital; 
11. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 

NOME DOCUMENTO 

LUCAS VIÉGAS FERREIRA GONÇALVES COSTA 121012157 
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12. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça 
Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
13. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 
14. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função pública, 
penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses; 
15. Comprovante de residência atualizado; 
16. Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver; 
17. Curriculum vitae resumido; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem qualquer um dos 
documentos comprobatórios previstos nos itens 3.4 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso, dentro do prazo legal, 
sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação; 
 
c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o 
exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por Junta 
Médica Oficial do Estado. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2023. 

 
 

 
 
 

 
A T O N.º 127/2023 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n.º 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V 
e XIII, da Resolução n.º 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo do Tribunal Pleno de 14.12.2021, que homologou o Concurso Público 
de Provas, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Ministério Público de Contas A e Auditoria Governamental A; 
 
CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do 
Estado do Amazonas; 
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CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, 
de 02 de junho de 1992 e art. 7º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a Resolução n.º 08, de 22 
de julho de 1999;  
 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo único, 41º, § 2º e 45º, parágrafo único da Lei Estadual n.º 
1.762, de 14 de novembro de 1986; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei promulgada n.º 241, de 27 de março de 2015 e na Lei n.º 4.605, de 28 de maio 
de 2018, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO os itens 3.4, 12 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso Público de Provas do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o termo de desistência subscrito pelo senhor Rogério de Oliveira Calsolari, datado de 
12.09.2023, que foi nomeado pelo Ato n.º 119/2023, datado de 18.08.2023, publicado no DOE de mesma data; 
 
R E S O L V E: 
 
I- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, a candidata abaixo, 
aprovada no Concurso Público de Provas, para provimento do cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Auditoria Governamental A, de acordo com a ordem de classificação: 
 
Cargo: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA GOVERNAMENTAL A (lista geral) 

 
 

 
 
 
 
II – DETERMINAR:  
 
b) Que a candidata nomeada apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155 – Parque 10, no horário das 8:00h às 12:30h, a 
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto nos itens 3.4 e 15 
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para composição dos registros funcionais do servidor: 
 

DOCUMENTOS PARA POSSE 
 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital; 
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 

NOME DOCUMENTO 

DANIELLE GALDINO HENRIQUE DE OLIVEIRA 121003993 
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6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Uma foto 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado em 
fotocópia autenticada, previsto no Edital; 
11. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 
12. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça 
Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
13. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 
14. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função pública, 
penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses; 
15. Comprovante de residência atualizado; 
16. Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver; 
17. Curriculum vitae resumido; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem qualquer um dos 
documentos comprobatórios previstos nos itens 3.4 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso, dentro do prazo legal, 
sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação; 
 
c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o 
exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por Junta 
Médica Oficial do Estado. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2023. 

 
 

 
 

 
 

P O R T A R I A N.º 499/2023-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 41/2023/GCMARIOMELLO/TP, subscrito pelo Mario Manoel Coelho 
de Melo, datado de 24.04.2023, constante do Processo SEI n.º 005020/2023; 
 
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR o senhor Conselheiro MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, para, no 
dia 14 e 15.09.2023, na condição de Coordenador Geral da Escola de Contas Públicas do Amazonas, desta Corte 
de Contas, participar da 6ª Semana da Avaliação em Escolas de Governo – SAEG, na cidade de Genebra/Suíça; 

 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
julho de 2023. 
 

 

 

 
 

 
P O R T A R I A Nº 614/2023 – GPDGP 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Senhor Dayvson Carlos Batista de Almeida, através do 
Requerimento datado de 11.09.2023, contante no Processo n.º 013749/2023; 
  
 R E S O L V E: 
   
PRORROGAR o prazo de posse do senhor DAYVSON CARLOS BATISTA DE ALMEIDA, nomeado para o cargo 
de Auditor Técnico de Controle Externo – Obras Públicas “A”, através do Ato n.º 121/2023, datado de 30.08.2023, 
publicado no DOE de mesma data, com fulcro no art. 41, § 1º, da Lei Estadual 1762/86, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, no período de 29.09 a 28.10.2023. 
   
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2023. 
 

 
 
  

 
 

 

 

 
*Republicado por Incorreção no DOE de 18.09.2023. 

 
 

 
P O R T A R I A Nº 618/2023 - GPDGP 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.° 4583/2023/GP, datado de 11.09.2023, constante do Processo SEI n.º 
013600/2023; 
  
R E S O L V E : 
  
I- DESIGNAR o servidor RODRIGO VALADAO DE SOUZA, matrícula n.º 001.343-9A, para no dia 25.09.2023 
participar da reunião da Reunião Técnica do Comitê Técnico de Saúde do Instituto Rui Barbosa em Brasília/DF; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o referido servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3148 Pag.25 
 
  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 

setembro de 2023. 
 

 

 

 
 

 
P O R T A R I A Nº 619/2023 - GPDGP 

  
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando - MPC n.º 414/2023/GPG, datado de 04.09.2023, constante do Processo 
SEI n.º 013527/2023; 
  
R E S O L V E: 
  
I – DESIGNAR o Senhora Procuradora Geral de Contas FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA, 
matrícula n.º 000.888-5A, para no período 18 a 20.10.2023, participar do XV Congresso Nacional dos Ministérios 
Públicos de Contas e reunião temática, promovida pelo CNPGC em conjunto com a Associação Nacional dos 
Membros do Ministério Público de Contas (AMPCON), na cidade de João Pessoa/PB; 
  
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que a referida Procuradora-Geral apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
setembro de 2023. 
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P O R T A R I A  N.º 632/2023-GPDGP 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 72/2023/DICAMM/SECEX, datado de 08.09.2023, constante do 
Processo SEI n.º 013643/2023; 

 
R E S O L V E: 
 
DESIGNAR o servidor ARMANDO JORGE SERRAO FROES, matrícula n.º 000.119-8A, para responder pela 
Diretoria de Controle Externo da Administração Municipal de Manaus– DICAMM, durante o afastamento do titular 
SERGIO AUGUSTO ANTONY DE BORBOREMA, matrícula n.º 000.105-8A, no período de 11 a 15.09.2023. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
setembro de 2023.  
 
 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº. 633/2023-GPDGP 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
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CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 358/2023/DIAM/GP, datado de 12.09.2023, constante do Processo SEI 
n.º 013862/2023;  
 
R E S O L V E : 
 
I- DESIGNAR os militares HERIBERTO DA SILVA CORREA, matrícula n.º 003.438-0A, e ROGACIANO 
AMANCIO DA SILVA, matrícula n.º 001.058-8B, para no período de 19 a 21.09.2023, participarem da 16ª ISC Brasil 
2023, na cidade de São Paulo/SP; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 

III-  DETERMINAR que os referidos militares apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, e relatório de viagem, no prazo de 24 
horas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de setembro de 2023. 
 

 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº. 634/2023-GPDGP 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 158/2023/DICER/GP, datado de 14.09.2023, constante do Processo 
SEI n.º 013902/2023;  
 
R E S O L V E : 
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IV- DESIGNAR os servidores MIRTYL FERNANDES LEVY JUNIOR, matrícula n.º 000.016-7C, e PATRICIA 
CRISTINA MARANHAO AMED, matrícula n.º 001.053-7A, para no período de 18 a 23.09.2023, participarem 
reuniões administrativas de interesse desta Corte de Contas, nos municípios de Rio Preto da Eva e Itacoatiara/AM; 
 
V- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de setembro de 2023. 
 

 

 
 

 
                        

P O R T A R I A N.º 640/2023-GPDRH 
                 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando – MPC n.º 419/2023/GPG, datado de 14.09.2023, constante do Processo 
SEI n.º 010568/2023; 
  
R E S O L V E: 

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 500/2023-GPDRH, datada de 25.07.2023, publicada no DOE de 01.08.2023.
  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
setembro de 2023. 
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P O R T A R I A  N.º 641/2023-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 195/2023 – Administrativa - Tribunal Pleno, datada de 
29.08.2023, constante no Processo SEI n.º 005049/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
DEFERIR o pedido de Isenção de Imposto de Renda, formulado pela senhora ANA MARIA AUZIER E LIMA, 
reconhecendo o direito à Isenção de Imposto de Renda, sendo considerado como marco inicial da isenção a data da 
comprovação de moléstia grave, em dezembro de 2022, conforme o art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713/1988, 
alterada pela Lei nº 11.052/2004. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
setembro de 2023. 
 
 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº 643/2023 - GPDGP 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
  
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4753/2023/GP, datado de 18.09.2023, constante no Processo SEI n.º 
012638/2023; 
   



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3148 Pag.30 
 
  

  

R E S O L V E: 
   
I – DEFERIR o pedido do servidor ALESSANDRO DE SOUZA BEZERRA, matrícula n.º 001.659-4A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Tecnologia da Informação “A”, de renovação de participação no 
programa de teletrabalho pelo período máximo de 1 (um) ano relativo a cada autorização, nos termos da Portaria n.º 
13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 23.09.2023;  
 
II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, em atendimento ao artigo 10, da Portaria n.º 13/2022-
GPDRH, datada de 04.01.2022, que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de 
Desempenho; 
 
III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
   
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
   
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2023. 
 
 

 
 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 644/2023-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4751/2022/GP, datado de 18.09.2023, constante no Processo SEI n.º 
011823/2023; 
 
R E S O L V E: 
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I – DEFERIR o pedido do servidor NATÃ CONSENTINS HENZEL, matrícula n.º 001.36-76A, que ocupa o cargo de 
Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “A”, de ingresso no programa de teletrabalho pelo 
período máximo de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 
18.09.2023; 
 
II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 
 
III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2023.  
 
 

 
 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 645/2023-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4752/2023/GP, datado de 18.09.2023, constante no Processo SEI n.º 
013019/2023; 
 
R E S O L V E: 
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I – DEFERIR o pedido do servidor TERCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA FILHO, matrícula n.º 002.050-8A, 
que ocupa o cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “A”, de ingresso no programa 
de teletrabalho pelo período máximo de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 
04.01.2022, a contar de 18.09.2023; 
 
II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 
 
III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2023.  
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 262/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 150/2023/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 12165/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - ALTERAR a comissão designada pela Portaria N° 238/2023-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
25.08.2023, para realizar Inspeção in loco na Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, no Fundo de Amparo ao 
Ministério Público - FAMP  e no Programa de Proteção as Vítimas - PROVITA, substituindo a 
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servidora Márcia Helena Batista Marinho - matrícula: 002.739-1B pelo servidor Daniel Henrique Caldeira 
Cruz - matrícula: 001.523-7A; 

  

II - ALTERAR o período da referida inspeção de 04/10/2023 a 08/10/2023 para 20/09/2023 a 22/09/2023; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 04 de setembro de 2023. 

 

  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 273/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 163/2023/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 12094/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – ALTERAR, de 18.09.2023 a 22.09.2023 para 05.10.2023 a 13.10.2023, o período designado na Portaria Nº 
216/2023-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 18.08.2023; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 15 de setembro de 2023. 

  

 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

Extrato 

Termo de Contrato nº 115/2023 

 
1. Data: 15/09/2023 
2. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
representado por seu Presidente Conselheiro-Presidente, Érico Xavier Desterro e Silva. 
3. Contratada: empresa PRODAM - Processamento de Dados do Amazonas, CNPJ 04.407.920/0001-80, 
representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Lincoln Nunes da Silva. 
4. Processo Administrativo: 009897/2023-SEI/TCE 
5. Espécie: Termo de Contrato 
4. Objeto: Prestação de serviço de licença de uso de sistemas de informação, compreendendo a disponibilização 
de sistema de Controle de Material e Patrimônio – AJURI, em plataforma WEB, para controle do material de 
consumo (Controle de Estoque) e do material permanente (Controle de Patrimônio) 
6. Valor Global Estimado: R$ 38.363,52 (trinta e oito mil trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois 
centavos) 
7. Prazo de Vigência: 01/10/2023 a 30/09/2024 
8. Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à 
conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária - Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466.0001, 
Fonte de Recurso -1.500.100.0.0000.0000, Natureza de Despesa -33904016, Nota de Empenho nº 
2023NE0001668, no valor de R$ 9.590,88 (nove mil, quinhentos e noventa reais e oitenta e oito centavos) para o 
exercício vigente, ficando o valor de R$ 28.772,64 (vinte e oito mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos) para ser empenhado no próximo exercício. 
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DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 14887/2023 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO OTAÍDE FERREIRA 
PICANÇO FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 260/2019 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14786/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CLOVIS MOREIRA SALDANHA 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1273/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14917/2023 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. SIMONE VERÔNICA MENDES 
DIAS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 537/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14896/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1582/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14925/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. RENILDO LUIZ 
RIBEIRO DE OLIVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 529/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3148 Pag.36 
 
  

  

DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14864/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de Setembro 
de 2023. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 14902/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 372/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO E DO SR. FÁBIO ANTÔNIO 
OLIVEIRA DOS SANTOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL FORMALISMO EXCESSIVO E AUSÊNCIA DE 
PUBLICIDADE REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023- SRP/CML/PMC. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14910/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
CONTRA O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONASIPAAM E O INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO- IMPLURB, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL MÁ-GESTÃO DE OBRA MUNICIPAL 
POR APARENTE IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14899/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 159/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, O SR. KELISON DIEB DA 
SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DE IRANDUBA E DO SR. WALDINEY FURTADO DE 
OLIVEIRA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS E SUPOSTA AUSÊNCIA DE 
CONTRAPARTIDA LABORAL EM RELAÇÃO A UM DESTES. 
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DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 12111/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DO PREFEITO 
DO MUNICIPIO DE ALVARÃES, EM FACE DE RECLAMAÇÃO ACERCA DO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS, NO MUNICÍPIO DE ALVARÃES/AM. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de Setembro 
de 2023. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 19 de 
setembro de 2023. 
 

 
 
 

CAUTELAR 

 

PROCESSO Nº 14889/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
REPRESENTADOS: ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA JOSEPHA PENELLA 
PEGAS CHAVES, ALDENOR XAVIER GONCALVES, ALMIR PRADO DA SILVA, ANTONIA 
DAMIANA DO CARMO MORAES, CELIOMAR PRADO DA SILVA, FRANCISCO DOS 
SANTOS DUTRA, ISMAR VIEIRA DA PAZ, JORGE DOS ANJOS ESPINDOLA, MARIA 
SOCORRO MARQUES TAVEIRA, NONATO DO NASCIMENTO DA SILVA E RICARDO 
JOSE ROBERTO FERREIRA 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DO SR. ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS, DA SRA. MARIA 
JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES (ENTRE OUTROS ENVOLVIDOS) PARA 
APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE ACÚMULO DE CARGOS. 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
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DESPACHO N° 1079/2023-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta Secretaria-Geral de 

Controle Externo em face do Sr. ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Codajás, da Sra 

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES, Secretária de Estado de Educação e Desporto, na qualidade de 

gestores dos órgãos envolvidos em suposto acúmulo irregular de cargos de 10 (dez) servidores. 

2) A Diretoria de Controle Externo de Admissões de Pessoal (DICAPE), em ação de controle concomitante, 

identificou 10 (dez) servidores em possível acúmulo ilícito de três cargos públicos de professor. Com efeito, 

verificou-se no dia 27/06/2023 através de relatório de acúmulo de cargos por UG (ÁREA DO 

AUDITOR/RELATÓRIO) no Sistema e-Contas, a existência de possível desconformidade com o art. 37, XVI da 

Constituição Federal de 1988, referente a 10 (dez) servidores que estão acumulando três cargos públicos de 

professor junto à Secretaria de Estado de Educação, Qualidade de Ensino e Desporto – SEDUC/AM e à Prefeitura 

Municipal de Codajás/AM, sendo o vínculo mais recente com a SEDUC/AM. 

4) Em sede de cautelar, requer que seja suspenso o pagamento da remuneração do vínculo mais recente 

dos servidores indicados no Anexo I da peça de Representação, até a resolução de mérito do presente processo. 

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

6) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 
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9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

19 de setembro de 2023. 

 

 

DMC 

 
EDITAIS 

 
 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.23/2023-DILCON 
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Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, com a 

redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC n.º 204/2020, 

todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, II, da Resolução n.º 04/2002-RI-TCE/AM; e em 

observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do Excelentíssimo 

Substituto de Conselheiro-Relator, Dr. Mário José Moraes Costa Filho (fls. 42), fica NOTIFICADA a Sra. Lane 

Lima Nascimento, Sócia-Administradora da Empresa L M Serviços Hospitalares e Apoio Administrativo, 

para, no prazo de 15 (QUINZE) dias, a contar da certificação de publicação do presente edital nos autos, nos 

termos do art. 102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-020, por meio do Domicílio Eletrônico de Contas – 

DEC, nos termos da Portaria n.º 939/2022-GPDRH, que regulamenta o protocolo e a comunicação eletrônica de 

atos processuais no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a serem realizados por meio do 

Domicílio Eletrônico de Contas e dá outras providências. O DEC pode ser acessado diretamente no Portal do TCE 

por meio do link: <https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf>, ou pela Central de Ajuda, copiando e colando o endereço 

abaixo em seu navegador ou clicando no link: <https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>. A 

apresentação da documentação solicitada deverá ser feita a esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle 

Externo de Licitações e Contratos, em face da Representação nº 13.524/2023, através do Domicílio Eletrônico 

de Contas – DEC, nos termos da portaria nº 939/2022-GPDRH, que regulamenta o protocolo e a comunicação 

eletrônica dos atos processuais no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a serem realizados por 

meio do Domicílio Eletrônico de Contas e dá outras providências. Solicitamos atenção às publicações do Diário 

Oficial Eletrônico desta Corte a respeito de eventuais mudanças excepcionais em prazos e procedimentos. Dúvidas 

podem ser direcionadas ao telefone (92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo 

WhatsApp.  

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2023-DICAI 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
II e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Auditor-
Relator presente nos autos, fica NOTIFICADO o Sr. Sérgio Roberto Lopes Albuquerque, Ordenador de Despesas 
FHEMOAM, exercício 2022, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa dos questionamentos levantados através da NOTIFICAÇÃO 
Nº109/2023-DICAI, parte integrante do Processo TCE n° 11.790/2023, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - Fhemoam. Observo que, na forma da Portaria 
nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão 
ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria). 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2023. 
 
 

 
Gilson Alberto da Silva Holanda 
Diretor, em substituição, da DICAI 

 
 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2023-DICAMI  

Processo nº 16.143/2020. Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Empresa Estrela Guia 
Engenharia Ltda, em face da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, em razão da imediata contratação da peticionante 
como vencedora da Licitação Concorrência nº 001/2018 CGL Itacoatiara (processo Físico Originário N° 873/2019). 

Responsável (ou Interessado): Sr. Antônio Peixoto De Oliveira, Ex-Prefeito do Município de Itacoatiara/AM. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3148 Pag.42 
 
  

  

Prazo: 30 dias.   

RELATORA: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na  forma e para os 

efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os  arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho da Sra. Relatora, fica  NOTIFICADO o Sr Antônio Peixoto De Oliveira, Ex-
Prefeito do Município de Itacoatiara/AM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste,  
apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca do alegado com Pedido de Medida 

Cautelar interposta pela Empresa Estrela Guia Engenharia Ltda, constantes na Notificação nº 208/2023-DICAMI. 
Tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão 

ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela  Portaria nº 939/2022-
GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no  endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro,  acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de  Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa  que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas.   

   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2023.  
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